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PARECER NO 625'2023 PGM - MB'SE

ORIGEM: Gomissão Permanente de Licitação -
CPL.

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO' SISTEMA

REGISTRO DE PREçO' MENOR PREço POR

ITETI'I, CONSIGNADO EttI ATA. PRAZO DE 12

(DOZE) MESES.

@: coNTRATAçÃo DE EVENTUAIS

AAUISçÔES DE UNIFORMES E FARDAMENTOS'

SOLICITANTE: GABINETE DO PREFEITO;

SECRETARIA IIíUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

E FINANÇAS; SECRETARIA MUNIGIPAL DE

AGRICULTURA, COMÉRCIO, INDUSTRIA' E MEIO

AMBIENTE; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE;

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS'

uRBANlsttlo E sERVIços DE UTILIDADE

PUBLIGA; SECRETARIA IIíUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE' E LAZER;

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL;

FUNDO ÍIíUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA

E DO ADOLESCENTE.

Trata-se de Procedimento administrativo de Licitação na modalidade Pregão

Életônico, sísÚema de registro de preço, do tipo menor preço por item'

consignado em ata, Prazo de 12 (doz*) meses, encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL' Por meio da Comunicação lnterna n' 40212023' de

17t1012023, para fins de análise e emissão de parecer jurídico acerca da Minuta do

Edital e da Ata de Registro de Preços' conforme Lei n'o 8.666/93, aplicável

subsidiariamente ao Pregão por força do artigo 9.o da Lei n.o 10'52012002'

contratação de
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obietivando a proposta mais vantajosa (menor preço por item) para
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empresa para eventuais aquisição de uniformes e fardamentos, para atender as
necessidades do GABINETE DO PREFEITO; SECRETARTA MUNtCtpAL DE

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA,

COMÉRCIO, INDUSTRIA, E MEIO AMBIENTE; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE;
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANTSMO E SERVTÇOS DE UTIL|DADE
PUBLICA; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo, CULTURA, ESPoRTE, E

LAZER; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; E FUNDO MUNtCtpAL
DOS D|REITOS DA CRTANÇA E DO ADOLESCENTE.

Foram acostados aos autos os seguintes documentos:
1. Oficio no 15612023-SMCEL, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura,

Esporte eLazer, soticitando cotação dos itens do tipouniforme (fl.o1i;
2. Relatório de cotação pelo Setor Financeiro de compras para Aquisição de

uniformes e fardamentos 2023- revisada (fls. O2la);
3. Comunicado do Setor de Compras e Coteta de Preços, informando que será

realizada abertura de processo licitatorio na modalidade Pregão através do
sistema Registro- !e Preços para aquisição de uniformes e fardamãntos (fl. 43);

4. Memorando no 099/2023 da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
solicitando abertura de Processo licitatório para aquisição «ie uniformeó e
fardamentos (fl.44);

5. SD - Solicitação de Despesa n.o 8805/2023 de OA1OB12Oà3, da Secretaria
Municipal de Administração e Finanças, no Valor de R$ 2.252,40 subscrita pelo
Senhor Prefeito Municipa!, Secretária de Administração e Finanças,
responsável/orde_nador de despesa, e pelo Controladora Munióipal (fl.45);

6. Justificativa da Secretaria de Administração e Finanças, refeiente abertura de
processo Iicitatorio para contratação de empresa especializada no fornecimento
de uniformes e tecidos; (fls. 46);

7 Pesquisa de mercado referente a uniformes e tecidos (fls.47l49);
8. Memorando no 10012023 da Secretaria Municipal da Secreiária Municipal de

Agricultura, Comércio, lndustria, e Meio Ambiente, solicitando abertura de
Processo licitatório para aquisição de uniformes e tecidos (fl.ag);

9. SD - Solicitação de Despesa n.o 8806/2023, de OB1OB12Oà3, da Secretaria
Municipal de Agricultura, Comércio, lndustria, e Meio Ambiente, no Valor de R$
2.620,40 subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretário/Gestor da
Secretaria Municipal de Agricultura, Comércio, lndustria, e Meio Ambiente
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (f1.50);

l0.Justificativa da Secretaria Municipal de Agricultura, Comércio, lndustria, e Meio
Ambiente, referente abertura de processo Iicitatório para contratação de empresa
especializada no fornecimento de uniformes e tecidos; (fl. 51);

11. Pesquisa de mercado referente a uniformes e tecidos (fls.52l53);
l2.Memorando no í01 12023 do Gabinete do Prefeito, solicitando de

i; l;'*,i+7'

.,

Processo licitatório para aquisição de uniformes e tecidos (fl.s4
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13.SD - Solicitação de Despesa n.o 880412023, de 0810812023, do Gabinete do

Prefeito, no Valor de R$ 1.230,00 subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal,

Secretário/Chefe do Gabinete do Prefeito, responsável/ordenador de despesa, e
pelo Controladora Municipal (f|.55);

14.Justificativa do Gabinete do Prefeito, referente abertura de processo licitatÓrio

para contratação de empresa especializada no fornecimento de uniformes e
tecidos; (f1.56);

15. Pesquisa de mercado referente a uniformes e teeidos (fls.57l58);

16.Oficio no 210t2023, de 01 de Agosto de 2023, da Secretaria Municipal de Saúde

e Bem estar, solicitando abertura de Processo licitatório para aquisição de

uniformes e tecidos (f1.59);

17.SD Solicitação de Despesa n.o 2868t2023, de 0110812023, do Fundo

Municipal de Sáúde, no Valor de R$ 86.480,00 subscrita pelo Senhor Prefeito

Municipal, Secretária/Gestora do Fundo Municipal de Saúde,

responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fls.60/61);

lg.Justificativa da Secretária Municipal de Saúde e Bem estar, referente abertura de

processo licitatório para contrataçâo de empresa especializada no fornecimento

de uniformes e tecidos; (fls.62l63);
19. Pesquisa de mercado referente a uniformes e tecidos (fls.O4/65);

2g.Amostragem das principais ações/eventos a serem realizados para o ano de

2023. programação das principais datas comemorativas na Saúde (f1.66/69);

2l.Memoranào no SB1ZOZS da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços

De Utilidade Pública, de 03 de Agosto de 2023, solicitando abertura de Processo

licitatório para aquisição de fardamentos (fl.70);

22.5D - Solicitação dã Despesa n.o 8781t2023, de 0310812023, no Valor de R$

11.712,14 subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretário

Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços D9 Utilidade Pública,

responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fls.71Í72);

23.Justificativa da Secretaria Municipal de Municipal de Obras, Urbanismo e

Serviços De Utilidade Pública, referente abertura de processo licitatório para

aquisição de fardamentos; (fl. 73);
24. Pésquisa de mercado referente a uniformes e tecidos (fls.74Í75);

25. Oficiô no g812023, de 17 de Agosto de 2023, da Secretaria Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente, solicitando abertura de Processo licitatório para

aquisição de uniformes e tecidos (fl'76);
26.SD - §oticitação de Despesa n.o í56í2023, de 1710812023, do Fundo Municipal

dos Direitos dã Criança e do Adolescente, no Valor de R$ 12.344,15 subscrita

pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária Municipal do Fundo Municipal dos

bireitos da Criança e do Adolescente, responsável/ordenador de despesa, e pela

Controladora Municipal (fl s.77l78) ;

2T.Justificativa da Secretaria de Assistência Social e do trabalho, referente abertura

de processo licitatório para aquisição de uniformes e tecidos (fls.79/80);

28. Pesquisa de mercado referente a uniformes e tecidos (fls.81/82);

2g.Oficio no g6t2023, de 17 de Agosto de 2023, da Secretaria Municipal de

Assistência Social e do Trabalho, solicitando abertura de Processo licitatório para

aquisição de uniformes e tecidos (fl.83);
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30.SD - Solicitaçã_o de Despesa n.o 854/2023, de 17lOBt2O23, do Fundo Municipat
de Assistência Social, no Valor de R$ 36.311,25 subscrita pelo Senhor prefeito
Municipal, Secretária Municipal do Fundo Municipal de Assistência Social,
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fls.8al65);

3l.Justificativa da Secretaria de Assistência Social e do trabalho, iefeiente abertura
de processo licitatório para aquisição de uniformes e tecidos (fls.86/87);

32. Pesquisa de mercado referente a uniformes e tecidos (fls.gg/àg);
33'Relatório de Cotação: Uniformes e Fardamentos- Secretaria de Educação-2023

(fls.90/94);
34' Memorando no 2412023 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e

Lazer, de 29 de Setembro de 2023, solicitando abertura de Processo Iicitatório
para aquisição de fardamentos (fls.g5/g6);

35.SD - Solicitação de Despesa n.o 8963/2023, de 2gt}gt2}23, da Secretaria
Municipal de Educação, cultura, Esporte e Lazer, no Valor de R$ lo+.zlo,oó
subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária Municipal da Secretaria
Municipa! de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, responsáveyordenador de

_ _ despesa, e pela Controladora Municipal (fls.g7lgg);
36.Justificativa da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer,

referente abertura de processo licitatório para aquisiçao de uniformes e tecidos
(ft.se);

37. Pesquisa de mercado referente a uniformes e tecidos (f|s.100/102);
38.Termo de referênci1_feito pelo setor de compras da prefeituá Municipal de

Boquim/Se (fls. 1 03/í 09);
39. Memorando no 0512023 de 06 de Outubro de 2023, do Setor de planejamento,

encaminhando documentação para abertura de Processo Licitatóiio paÍa
contratação de empresa especializada para aquisição de Fardamentos e
Uniformes (f1.110);

40. Portaria no 00212023 de 02 de janeiro de 2023,'que designa pregoeira e compõe
equipe de apoio para atuarem em licitações na modalidaãe pregão, no âmbito da
Prefeitura, Secretarias/Fundos de Assistência Social e de Saúdã do Município de
Boquim/SE. (f1.111);

41. Certificado da Pregoeira Sra. Gabriela Assunção Oliveira (fls. 112t113);
42.Decreto no 101,9" 27 de março de2O2O, que regulamenta a modalidãde pregão,

na forma eletrônica, para aquisição de bens e a óontratação de serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia no âmbito áo Municípiode Boquim,
(fls. 114t139);

43.Decreto no 19012017, de 24 dejulho de2017, que regulamenta o Sistema de
Registo de Preços previsto no art. 15 da Lei Fedeial no ó.666, de 21de junho de
í993, e dá outras providências, (fls. MC/1ail;

44.Justificativa para Adoção de Sistema de Registro de Preço, subscrita pela
Pregoeira Sra. Gabriela Assunção Oliveira (fl.1S0);

45. Minuta do Edital Pregão Eletrônico e seus anexos: Anexo l: Termos de
Referência; Anexo ll: Modelo de Proposta de Preços; Anexo llt: Declaração de
que não emprega Menor; Anexo lV: Declaração de MPE, Anexo V: Decláração
Referente à Habilitaçao Anexo Vl: Minuta da Ata de Registro de preços
(fls.1521199);

46.comunicação lnterna n' 40212023, de 1rt1or2o23, feito pela cpL
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lnicialmente, cabe ressattar que, em respeito ao consagrado Princípio da

LEGALTDADE (CF/88, artigo 37, cafuQ, I Ágmlnistração Pública é. pautada sobre

ditames legais, e que a presente mãniíéstação tom.a por base' exclusivamente' os

erementos constaites àos autos 
"té 

; il;ànte data, prestando esta procuradoria

consuttoria sob o prisma estritamát" j*iorco , nã.2 ine- c2ryo-*:l? adentrar na

conveniência elou opoftunidaae aás-ãtÀ A" 
'gestão' 

nem apreciar aspecfos de

natureza eminei.n,-ÃenÍe técnico-ãdministratiia' da exclusiva competência e

responsabilidade'Jã' propri" corÉtáó Permanente de Licitação - CPL e da

pregoeira oesignaãã, " 
qü"rn ggggrããuservar, rigorosa e fielmente, os termos do

Decreto MunicipaiTô+tzoioe rgoáúi:á;Lei'n.o- 1o.s2otzo02, as resras do Edital

e, subsidiaria*";t , ã [ei n.o ã.oootgg, dentre outras normas, sobretudo a

obseruância intransigente dosr"g;';f"t princlOiol: procedimento formal; publicidade

de seus atos; igu"tiiià-entre "i iiiiãitãi; viicutaçao do editat; iutsamento obietivo

á- adiudicaçao õomputsÓia do vencedor'

\./

Outro Ponto a ser considerado é o PrincíPio da IÍIIPESSOALIDADE, sendo a

rlidade dos atos administrativos pressuPosto da suPremacia do interesse
impessoa
público, haia vista que,

PrincíPio da

Nesse diapasão, Hely Lopes Meireles ensina que:

[..toprincípiodaimpessoalidade,reÍeridonaGonstituiçãode88(aÉ.37,
caput), n"d" mais é que ";ü;;üo 

piin"ipio da finalidade, o qual impõe

ao administrador público ü"5 etàtiqrt_o ato para o sêu frm legal' E o

frmlegaláunicamenteaquelequea.normadeDireitoindicaexpÍessaou
viÉualmente como obietivodo àto, de forma impessoal"'

(HáV LoPes, í997, Pg'85)

Com efeito, intimamente ligado ao PrincíPio tal preceito
IGUALDADE Na Carta Política de 1988 e

determina a comPetição entre os licitantes de forma igualitária' sendo que à

10024t2019

uma modalidade mais ágil e
entre os licitantes, Permitindo,

o pregão eletrônico visa, basicamente, aumentar.a quantidade de participantes e

baratear o pro@sso licitatório, up uà-= q'e este depànde de tempo e recursos do

orçamento público. p"irit", ainda, á-"rnpri"ção. da disputa, com a,participação de

maior número de empresas, de aiversaà 
"ót"dos, 

uma vez que é dispensável a

presença dos riciàniãs 
-nó' 

tocat' 
- 

ót t"q'is'rtos. 3 serem observados na fase

preparatória do prõàã 
"r"troni"o 

tor-am'ãián"r""idos no artigo 80, do Decreto no

da impessoalidade está o

no art. 30 da lei 8666/93

Considera-se, também, o Pregão Eletrônico 4'o
;lõ;t*i",' pottiuilitando uma negociação eficaz
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ainda, a simplificação das etapas burocráticas que tornavam vagarosa a
contratação, tornando o processo final mais eficiente e menos custosô para a
Administração Pública.

Dito isso, passemos à análise da Minuta do Edital, tendo por objeto evenlg§
aqtrficges, de= uryE
9abineE dg P,relei!o:, Sgcrgtaria wluniOeat

Eun4o Mu,niclp?l 
=dg 

Sglgg: Segretaria ltl

EseoÉg. g Laze.r: Fgrldo Municipat ge e
9os Pr=rgllos 91 =Cr=r?!Fl 

e Oo eOo
insculpidos na lei 8.666/93.

A análise da minuta do edital e do contrato será conduzida à luz da legislação
aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei no 10.520t2002, Lei n o g.666, {e 21'de
junho de 1993 e atualizações; Lei Complementar no 123tZOiA6, que institui o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei
Complementar no 14712014, Decreto no 10.0241201'g, Decreto no 7.146, de 05 de
Junho de 2012, Decreto no 7892, de 23 de janeiro de 2013, da tnstrução Normativa
SLTI/MP No 0112019, de 19 de Janeíro de 2010, da tnstruçào Normativa
SERGES/MP no 03, de 26 de Abril de 2019, Decreto no g.53ó/201s, Lei no
11.48812007 e Decreto Municipal no 1U\2O2O e Decreto Municipal no ig0/20i7 que
regulamenta o Pregâo Eletrônico.

lmportante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a
questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o
procedimento deverá observar a legislaçâo supracitada, principalmente no tocante a
prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do
mérito da presente contratação e da discricionariedade da Adminiskação pública ao
traçar os parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessárioé, bem como a
forma de execução.

Analisando o preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende todas as
exigências do Caput do artigo 40 da Lei 8.666/93, pois informa com clareza e
objetividade o número de ordem em serie anual, os órgãos partícipes como
repartição interessada, a modalidade Pregão Etetrônico como sendo a adotada por
este edital. Ademais, o critério de julgamento ou tipo de licitação menor preço, o
mgdo de disputa é aberto, faz mehçao a legislação aplicável ao presente edital,
indica a data, horário e endereço eletrônico onde ôerá iecebida a dbcumentação e
proposta.

,-r "l .6',-. trt

Prosseguindo a analise, verificamos com clareza o objeto desta licitação, qual seja,
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Esporte. e Lazer: Fundo Municipal dq assistê.ncia. sgcial:.e Fundo M.qnic,ip.4!

nE?, à., tu"r... d-o,=q. q!?c"di,E="ntgs
2", n3", "4" r ttS", u6' e t'7" 

' SãO

licável,credenciamento,participaçãonopregão,
ããresentação da piopoit" e 'dos 

documentos de habilitação, preenchimento da

fioposta, àbertrr"'da sessão, classificação das propostas e formulação de lances,

aceitabilidade da proposta vencedora.

As especificidades decorrentes da Lei complementar no. 12312006 alterada

posteriormente pela Lei Complementar no 147t2014, são observadas pela minuta do

bOit"l no item "3.7.a.2", criando assim os privilégios para as empresas de pequeno

porte e micro empresas, posto se tratar de compromisso do legislador constituinte

ãeste país, de oOservância obrigatória pela Administração Pública, independe da

esfera em que se promova o certame Iicitatorio'

para participação nesta licitação, o edital prevê condições/exigências que deverão

ser atendidas pelas empresai licitantes, estas exigências estão previstas nos art. 27

a 31 da Lei 8.666/93.

Está mencionado no item "24" o atendimento do Art. 14, da Lei no 8'666/93, que

condiciona a Administração Pública a apontar e reservar a dotação orçamentária a

ser utilizadapaÍa o pagamento da contratação.

No que se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de infrações que poderão

acarietar a aplicação de sanções (item "22"1 ao contratado para o caso de não

àumprimento de cíáusulas contratuais, obedecendo ao inc. lll, do art. 40 da Lei no

8.666/93, que trata das sanções administrativas'

pois bem. Depois de analisada a Minuta do Edital, pasliemo.s a verificar o teor da

Minuta da Ata de Registro de Preço, à luz do artigo 55 da Lei n. 8.666/93' como

determina o artigo 62:s2" do mesmo dispositivo legal, sendo cláusulas necessárias

em todos os inõtrumenios formalizados com a Administração, concluindo-se, pois,

qr", nrrn" análise preliminar, também a minuta da Ata de Registro de Preço atende

ãs exigências da lei pátria, especificamente a lei n.o 10.52012002, Decreto Municipal

n. ,Içp,1ZOZO e 1gdl2117, bêm como o previsto no texto constitucional, mais

precisamente no artigo 22, inciso XXVll.

Vale Ressaltar que a Ata de Registro de Preços tem validade de 1 (um) ano,

computadas nessa as eventuais prorrogações, nos termos do artigo 15, §3o, lll, da

Lei 8.666/93. É importante observar que após a assinatura da Ata de Registro de
preços ou Contrato predominam as regras e,ontidas no artigo 57 da Lei 8.666/93'

Dito isso, oportuno frisar que o § 20 do aft. 25 da Lei n' 8.666/93 estatui que, caso

comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à

Fazenda Pública o prestador de serviços e o agente pÚblico resPonsável, sem

pre,uízo de outras sanções legais cabíveis e, nesse conteúo, imPortante chamar a

atenção para a possibilidade de aPlicação de sanções de natureza Política,

\-/

administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de malversação da verba Pública,



,;_t1] 3."$

ESÍADO DE SERGTPE

PREFElruRÂ MUÍ{ICIPAL DE BOqUM
PROCURADORIA GERAL DO MUNICíNO

decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei n' 8.42g1g2, com a edição
da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei no 10.028/2000, que
criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar ma6
efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública (art. 37lCF).

Assim, ante todo exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela pertinência jurídica
das minutas do Edital e da Ata de Registo de Preços, pois cumprem as exigências
da legislação vigente, especificamente a Lei 8.666/93 e a Lei 1O.52O12OO2, bem
como Decreto Municipal 10412020 e 19012017, e, ainda, a CRFB/88, pugnando para
que sejam observadas/cumpridas as recomendações/orientações a seguir
declinadas:

a) Fazer revisão geral dos autos para identificar e colher eventuais
assinaturas faltantes nos documentos residentes nos autos;
b) Conferir se todos os documentos colacionados por cópia, ou
seja, que não tenham sido apresentados em origina!, estão
devidamente autenticados, por qualquer processo de cópia junto ao
cartório competente ou servidor da administração, com a devida
identificação, sob as penas da lei, conforme Íeza o artigo 32, caput,
da Lei n.o 8.666/93, chamando a atenção para que sejam observadas,
no que couber, as disposições contidas na Lei 1372612018 que
"Racionaliza afos e procedimenÍos ,administraúrVos dos Poderes da
União, dos EsÍados, do Distito Federale dos Municípios e institui o
Se/o de Desburocratização e Simplificação;
c) Prestar as devidas orientações ao Fiscal do Contrato, que
deverá ser nomeado através Portaria do Sr. Prefeito, acerca das suas
responsabilidades de fiscalizar, acompanhar e elaborar relatório
circunstanciado sobre a efetiva execução do contrato e eventuais
irregularidades, tendo presente as disposições insculpidas no aÉ. 67
da Lei 8.666/93;
d) Publicações necessárias.

É o nosso pare@r, salvo melhor juizo.

Boquim/SÉ,17 de Outubro de2023.

Santos
MunicípioProcurador
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